CONTRATO DE FRANQUIA .........

Pelo presente instrumento particular, de um lado ......., empresa com sede na cidade de ....... - ......, inscrita no CNPJ sob o número ......., e Inscrição Estadual número ........., neste ato representada por seu Diretor, Presidente ......, com o Estatuto Social, ao final assinado e doravante simplesmente denominado FRANQUEADORA, e de outro lado a empresa ........, com sede à Av. ........, nº ...... loca ......., inscrita no CNPJ sob o número .........., e Inscrição Estadual número ........., neste ato representada(o) por  .........., brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado a rua .......... nº ...., bairro ......., na cidade de ......, portador do CPF nº ............, RG sob o nº .........., abaixo assinado nos termos do Contrato Social, doravante denominada FRANQUEADA

CONSIDERANDO que a FRANQUEADORA criou um sistema padronizado, único e uniforme para o estabelecimento, operação e desenvolvimento de lojas com sua MARCA.

CONSIDERANDO que essas lojas são identificadas pela MARCA e respectivos logotipos da MARCA ........., conforme registro junto ao INPI - Instituto Nacional de Propriedade Industrial;

CONSIDERANDO que o FRANQUEADO tem interesse em utilizar, durante a vigência deste contrato, a marca da FRANQUEADORA denominada ......., e o SISTEMA DE FRANQUIA desenvolvido pela mesma, de acordo com os padrões e sob supervisão deste e, 

CONSIDERANDO que o FRANQUEADO está familiarizado com as oportunidades e riscos do negócio, sujeito aos mesmos riscos inerentes a todas as demais atividades econômicas, não tendo recebido nenhuma garantia ou compromisso de resultado por parte da FRANQUEADORA, mas acreditando que possa levar a cabo o empreendimento com sucesso, RESOLVEM AS PARTES celebrar o presente Contrato de Franquia, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

1 - OBJETO

1.1 - Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a FRANQUEADORA concede a FRANQUEADA, sob a forma de LICENÇA DE FRANQUIA, durante a vigência deste Contrato, o direito não exclusivo de revender produtos com MARCA .............. (doravante simplesmente denominados PRODUTOS), devidamente registra no INPI - Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob os número s .......... e ..............

1.2 - A FRANQUEADORA autoriza, sob a forma de licença, a FRANQUEADA a utilizar as marcas e logotipos de propriedade do mesmo, doravante denominadas MARCAS, relativo à MARCA ............., exclusivamente na loja e na forma que vier a ser designada pelo mesmo.

1.3 - A FRANQUEADA compromete-se a revender os PRODUTOS, exclusivamente, a pessoas físicas consumidores e em seu estabelecimento comercial, localizado no endereço acima citado.

Parágrafo Único: Este Contrato não autoriza a revenda de produtos a terceiros lojistas, lojas multimarcas, ou ainda a pessoas físicas que atuem como revendedores autônomos.

1.4 - É vedada, sob qualquer hipótese, à FRANQUEADA, a produção de qualquer produto com a marca .................

2 - MANUAIS

2.1 - A FRANQUEADORA, neste ato, entrega a FRANQUEADA os MANUAIS do SISTEMA DE FRANQUIAS ..............., contendo todas as informações e detalhes relativos à padronização do negócio e do SISTEMA, em consonância com as demais Franquias ............, além de todos os procedimentos administrativos e de vendas, declarando o FRANQUEADO, desde já, ter recebido os referidos MANUAIS.

2.2 -  A FRANQUEADA deverá observar rigorosamente todas as instruções  contidas nos MANUAIS, não podendo, a qualquer tempo, alegar desconhecimento dos procedimentos e normas ali contidas.

2.3 - A FRANQUEADORA poderá modificar o conteúdo dos MANUAIS sempre que julgar necessário à melhoria do desempenho do Sistema, independentemente da anuência da FRANQUEADA.

3 - PROJETO DE ARQUITETURA, CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DA LOJA

3.1 - A FRANQUEADORA fornecerá a FRANQUEADA o projeto de arquitetura e instalação da loja, o qual deverá ser rigorosamente observado quando da construção e instalação da mesma. Tal projeto não abrange os demais complementares, tais como elétrico, de sprinkler, ar condicionado e estrutural, que, se necessário, deverão ser contratados pelo FRANQUEADO quando da execução da obra.

Parágrafo Único: Esta clausula não se aplica no caso de renovação contratual.

3.2 - A fim de preservar e garantir a qualidade e identidade o da marca ................., na execução do projeto a FRANQUEADORA indicará, com exclusividade, todos os fornecedores de manequins, luminosos, cabides, displays, banners e acessórios indispensáveis para a instalação da loja, os quais deverão ser pagos diretamente pela FRANQUEADA, sendo que as demais instalações, os expositores, os equipamentos, materiais e serviços (pedreiros, gesseiros, pintores, eletrecistas e materiais concernentes) serão contratados diretamente pela FRANQUEADA, sempre preservando as qualidades técnicas de execução mencionadas no projeto e memorial descritivo que o acompanha.

3.3 - Sempre que por imposições mercadológicas, concorrenciais e/ou para incremento do negócio objeto deste Contrato, for necessária a modificação da loja, a FRANQUEADA deverá alterar o visual e o lay-out desta, em conformidade com os prazos e instruções estipulados pela FRANQUEADORA no Termo de Compromisso, o qual deverá ser assinado pela FRANQUEADA sob pena de rescisão contratual.

3.4 -  A FRANQUEADA obriga-se a utilizar o Sistema de Gerenciamento Powershop o qual é utilizado por toda a rede de Franquias ..............., diretamente integrado à FRANQUEADORA.

Parágrafo Único: Para aquisição deste sistema, a FRANQUEADA firmará Contrato de Prestação de Serviços e Licença de Uso de programa de computador diretamente com a  empresa responsável pelo desenvolvimento e manutenção do software.

4. PROPAGANDA E PROMOÇÕES

4.1 - A FRANQUEADA deverá utilizar, durante a vigência deste Contrato, todo material promocional e de propaganda fornecidos pela FRANQUEADORA. Esta utilização deverá ser feita estritamente de acordo com as normas de propaganda, promoção e relações públicas ou merchandising da FRANQUEADORA e mediante prévia e expressa anuência deste, sem qualquer ressalva.

4.2 - Qualquer material não autorizado pela FRANQUEADORA deverá ser imediatamente removido da loja ou ter sua veiculação cancelada. Caso o FRANQUEADO assim não proceda, a FRANQUEADORA, após a devida notificação, poderá fazê-lo as expensas da FRANQUEADA.

4.3 - A FRANQUEADA compromete-se a destinar no mínimo 1% (um por cento) de seu faturamento para o investimento em publicidade local, a partir do acordo pactuado entre as partes, ficando ao encargo da FRANQUEADORA a responsabilidade de veiculação das campanhas a nível nacional e internacional.

Parágrafo Primeiro: A FRANQUEADORA reserva-se no direito de aprovar toda e qualquer peça publicitaria (imprensa, radiofônica e televisiva), que a FRANQUEADA vier a veicular e coloca-se a disposição da mesma para sugestão da elaboração das campanhas levadas a efeito pela última, visando a padronização de mensagens a serem destinadas ao público-alvo.

4.4 - O FRANQUEADO pagará à FRANQUEADORA uma taxa de ......% (.......... por cento) calculado sobre o valor do faturamento mensal, a título de ajuda de custos para a equipe de atletas patrocinados pela FRANQUEADORA. O vencimento deste valor será no 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês.

Parágrafo Único: A FRANQUEADA deverá enviar a planilha do faturamento via fax, e-mail ou correio, até o quinto dia útil do mês subsequente para que seja efetuado o cálculo do valor supra citado, o qual será cobrado via boleto bancário. O atraso no envio deste planilha acarretará em multa de 10% ao mês e 0,2%  (zero dois por cento) ao dia calculado sobre o valor mensal a ser pago.

5. FORNECIMENTO DE PRODUTOS

5.1 - As mercadorias serão fornecida à FRANQUEADA pela FRANQUEADA ou por empresas por ela licenciada e/ou autorizadas, em condições normais de venda e de acordo com o presente Contrato, de conformidade com as tabelas de preços vigentes fornecidas pela FRANQUEADORA. Em qualquer promoção a ser realizada pelo FRANQUEADOR e/ou LICENCIADOS, o FRANQUEADO terá prioridade no que se refere a promoções, descontos, e outros benefícios concedidos ao mercado Brasileiro. 

Parágrafo Único: Todos os pedidos deverão ser encaminhados a FRANQUEADORA, para serem reencaminhados aos Licenciados, sendo vedada à compra feita diretamente a Licenciada, sob pena de multa de 100% (cem por cento) sobre o valor original do supra pedido e ou rescisão contratual, a critério da FRANQUEADORA.

5.2 - A FRANQUEADA obriga-se a adquirir 70% (setenta por cento) do mix de produtos ............. em suas grades mínimas quando do lançamento de novas coleções.

5.3 - Será dada a EXCLUSIVIDADE para a FRANQUEADA no SHOPPING ....................., situado em ................. - ......, para a comercialização das mercadorias franqueadas e autorizadas objetos deste Contrato, especificadas no Anexo I que é parte integrante deste Contrato de Franquia.

5.4 - A FRANQUEADA obriga-se a comercializar os produtos tão somente na loja ora contratada, utilizando unicamente os métodos, sistemas e técnicas transmitidas pela FRANQUEADORA, sugerindo, sempre que assim o desejar, quaisquer modificações ou idéias que julgar oportunas e proveitosas para a melhoria / aperfeiçoamento constante da rede de franquias.

5.5 - A FRANQUEADORA aceitará a devolução de produto tão somente quando este, por defeito de responsabilidade do Licenciado, não estiver em condição de venda o consumidor. Tal devolução deverá ser encaminhada pela FRANQUEADA diretamente à FRANQUEADORA, a qual encaminhará ao respectivo Licenciado.

5.6 - O fornecimento de mercadorias poderá ser suspenso caso o FRANQUEADO não tenha efetuado o pagamento dos produtos encomendados e já entregues pelos Licenciados, sem prejuízo do disposto na clausula 13.1 (IV), a seguir mencionada.

Parágrafo Único: Em caso de atraso no pagamento dos débitos assumidos pela FRANQUEADA junto a FRANQUEADORA ou quaisquer de suas LICENCIADAS por mais de 60 (sessenta) dias, facultará à FRANQUEADORA/E. rescindir o presente contrato sem qualquer outra prévia comunicação.

6 - INÍCIO DAS OPERAÇÕES

6.1. A FRANQUEADA compromete-se a iniciar as operações de vendas até ..........., sendo que a contratação da loja deverá estar totalmente concluída até o dia .....................

Parágrafo Único: Esta clausula não se aplica no caso de renovação contratual.

7. PRAZO

7.1 - O presente contrato entrará em vigor nesta data, com prazo de duração de .... (......) anos, a contar de ..... de ........ de ........., podendo ser prorrogado mediante acordo mútuo e expresso entre as partes.

Parágrafo Único: Compete a FRANQUEADORA e ao FRANQUEADO a decisão mútua de renovar o presente contrato, não cabendo a qualquer destas partes indenização ou multa pela não renovação do referido instrumento.

7.2 - Como condição básica para a renovação deste contrato, o FRANQUEADO deverá continuar locatário ou proprietário do imóvel onde se situa a loja.

7.3 - Caso o Contrato de Franquia ao Sistema não for renovado entre as partes, o FRANQUEADO não poderá utilizar, em negócios próprios ou em outras franquias do mesmo ramo, o Know how, Manuais e Sistemas desenvolvidos pela FRANQUEADORA.

8 - TERRITÓRIO, EXERCÍCIO DE PREFERÊNCIA

8.1 - O processo de delimitação territorial realizado pela FRANQUEADORA obedece alguns parâmetros que visam auxiliar a determinação da área de influência que a  Franquia poderá exercer, o qual será determinado por ambas as partes, da assinatura do Contrato de Franquia.

8.2 - O FRANQUEADO terá a preferência na instalação de outras unidades onde está situada a loja objeto deste Contrato, na cidade sede da loja ora franqueada ou outras circunvizinhas.

Parágrafo Primeiro: Tal preferência somente poderá ser exercida a partir do décimo terceiro mês de operação da loja objeto deste Contrato (ou seja, do funcionamento da mesma), bem como se todas as condições de operação estiverem de acordo com os padrões exigidos pela FRANQUEADORA conforme Contrato de Franquia e Manual do Sistema de Franchising .....................

Parágrafo Segundo: Também para exercer a mencionada preferência, o FRANQUEADO deverá estar em dia com sua obrigações contratuais e financeiras junto a FRANQUEADORA e LICENCIADAS.

Parágrafo Terceiro: O prazo para o exercício da preferência será de 15 (quinze) dias após a notificação emitida, por escrito, pela FRANQUEADORA ao FRANQUEADO, mencionando-se neste documento a existência de outro proponente com Carta de Intenção assinada. A não manifestação por escrito deste exercício de preferência, aliada à falta de pagamento da TAXA DE ADESÃO inerente ao novo negócio, será considerada como desistência por parte do FRANQUEADO.

Parágrafo Quarto: Exercendo a preferência relativa à nova operação, o FRANQUEADO compromete-se a assinar o novo Contrato de Franquia ao Sistema até .... (.............) dias após a referida confirmação, sendo que a FRANQUEADORA concederá ao FRANQUEADO, no máximo, até ......... (..................) dias para a abertura da loja, contados a partir da data do exercício  da preferência.

Parágrafo Quinto:  A não abertura da loja no prazo mencionado no parágrafo anterior, por qualquer motivo que seja, representará a perda da mesma, sem prejuízo das sanções previstas no Contrato de Franquia assinado entre as partes.

8.3 - O FRANQUEADO desde já fica ciente que, se tratando de Comercio Eletrônico, o consumidor virtual poderá optar em adquirir produtos .......... em qualquer das lojas conveniadas ao ......................... situadas em sua cidade. Não existindo, portanto, delimitação territorial exclusiva em cada de venda virtual.

9 - PADRÃO DE QUALIDADE

9.1 - O FRANQUEADO deverá observar e manter rigorosamente os padrões de qualidade e atendimento estabelecidos pela FRANQUEADORA, reconhecendo a importância de tais padrões para a comercialização, preservação, promoção, aceitação e sucesso de vendas dos produtos .................

9.2 - Visando manter a padronização das lojas Franqueadas, a FRANQUEADORA poderá a qualquer tempo realizar visitas com o claro objetivo de averiguar o andamento do negócio pactuado, podendo exigir que se faça as correções que forem julgadas necessárias para a melhor condução da FRANQUIA, sempre oferecendo um prazo limite para a execução das devidas correções que deverá ser estipulado entre as partes e devidamente assinado (Termo de Compromisso) pelo FRANQUEADO.

10 - TAXA DE ADESÃO

10.1 - A TAXA DE ADESÃO pertinente a este Contrato de Franquia é o equivalente a de U$ ........... (........ dólares) americanos.

Parágrafo Único: na abertura de mais filiais da Marca, o valor da Taxa de Adesão para cada loja aberta, será de 50% do valor integral acima citado, ou seja, U$ ............. (............ dólares americanos).

Parágrafo Único: Esta clausula não se aplica em caso de renovação contratual.

10.2 - A TAXA DE ADESÃO deverá ser paga no ato da assinatura do Contrato de Franquia, a vista, ou em ...... parcelas fixas, sendo a primeira na celebração do Contrato de Franquia, a segunda na abertura da loja e a terceira ...... (..............) dias após a abertura.

10.3 - A presente TAXA DE ADESÃO refere-se ao fechamento do Contrato de Franquia assinado entre as partes, sendo extensiva à renovação contratual, se esta vier a ocorrer.

10.4 - Desde já o FRANQUEADO fica ciente que, em caso de rescisão contratual a qualquer tempo, não haverá o que se reivindicar a título de devolução da TAXA DE ADESÃO, integral ou parcial, que corresponde a este contrato de Franquia ou a futuras renovações ainda não formalizadas.

11 - OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADORA

11.1 - Constituem obrigações da FRANQUEADORA dente outras previstas neste Contrato:

(I) - fornecer ao FRANQUEADO todos e quaisquer produtos de sua fabricação e/ou de seus LICENCIADOS, compõem o mix de operação da MARCA ......, conforme solicitado pelo FRANQUEADO na forma expressa na cláusula 5.2 e parágrafos correspondentes;

(II) - fornecer ao FRANQUEADO uma lista atualizada de preços sugestivos de venda dos produtos; 

(III) - indicar fornecedores autorizados de produtos, embalagens e outros bens a serrem adquiridos diretamente pelo FRANQUEADO, quando estes houverem;

(IV) - promover convenções de FRANQUEADOS, ocasião esta onde serão discutidos assuntos pertinentes à rede de franquias;

(V) - realizar visitas, avaliando os aspectos operacionais e comerciais do FRANQUEADO, de forma a orientar e verificar se os procedimentos de gestão adotados pelo mesmo estão de acordo com as instruções da FRANQUEADORA, bem como dentro das normas éticas que constituem o Sistema de Franchising no Brasil;

(VI) - manter os MANUAIS constantemente atualizados, inclusive acatando sugestões do FRANQUEADO quando estas forem aprovadas pela maioria;

(VII) - desenvolver constantemente produtos e oportunidades de vendas, bem como novos negócios relacionados à MARCA .....;

(VIII) procurar fortalecer a marca ................ através de constante seleção de pontos de venda condizentes com o elevado padrão da marca .............

12 - OBRIGAÇÕES DO FRANQUEADO

12.1. - Constituem obrigações do FRANQUEADO dentre outras previstas neste contrato:

(I) - trabalhar ativamente para a concretização dos objetivos deste Contrato, seguindo, integral e fielmente, o aqui descrito;

(II) - pagar todos os débitos contraídos para a operação da loja e não assumir obrigações ou despesas, de qualquer natureza, em nome da FRANQUEADORA;

(III) - atuar efetivamente no processo do empreendimento, dominado e administrando todas as operações da Franquia, desde o treinamento e implantação do negócio, passando pelo Sistemas de Marketing, Sistema de Informática e Internet, Sistemas de Vendas e de Gerenciamento, bem como o contínuo acompanhamento do dia-a-dia da loja;

(IV) - acompanhar diariamente as compras / vendas, o fechamento de caixa, os depósitos e pagamentos efetuados por subordinados;

(V) - ter disposição para aceitar regras e princípios organizacionais já estabelecidos, não eximindo-se de questioná-los e criticá-los quando julgar necessário;

(VI) - ter grau de instrução compatível com a importância do negócio;

(VII) - possuir bom nível cultural, como capacidade intelectual de aprender solidamente e praticar conceitos, técnicas e métodos requeridos pelo Sistema de Franquia;

(VIII) - ser representativo e respeitado na comunidade onde atua;

(IX) - ter habilidade, sociabilidade e versatilidade no trato com as pessoas;

(X) - possuir postura de investidor de médio e longo prazo, sabendo que nenhum negócio se faz do dia para a noite;

(XI) - ter espirito cooperador, participativo e com ampla visão de mercado, visualizando suas variações, tendências e oportunidades para o Sistema de Franquias ................;

(XII) - participar ativamente das Convenções de FRANQUEADOS da Rede, dos Programas de Treinamento oferecidos aos FRANQUEADOS e sua equipe;

(XIII) - ter disposição para correr riscos;

(XIV) - atentar para que a seleção do seu pessoal, seja de nível adequado para o bom atendimento ao público consumidor, a fim de que não fique prejudicado o bom andamento do negócio realizado, devendo os funcionários da FRANQUEADA realizar treinamento sob a orientação da FRANQUEADORA;

12.2 - O FRANQUEADO tem pleno conhecimento e reconhece que se não participar, consecutivamente, de ... (.....) Reuniões de FRANQUEADOS ou .... (......) Treinamentos ou .... (......) Workshops ou .... (.......) Convenções ......... a que for convocado, pagará uma multa no valor de R$ .........(...............................), atualizada monetariamente, a partir da data da assinatura deste instrumento pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. Tal multa será cobrada com vencimento 30 (trinta) dias após a realização da Convenção será revertida ao Fundo de Promoção da Rede.

Parágrafo Primeiro: Os casos de não comparecimento por motivo de força maior serão julgados pela FRANQUEADORA, mediante solicitação do FRANQUEADO faltante.

13 - RESCISÃO

13.1 - O presente Contrato de Franquia poderá ser imediatamente rescindido por qualquer das partes, com justa causa e independente do pagamento da indenização prevista na cláusula 13.5 a seguir descrita ou de qualquer notificação, na ocorrência dos seguintes eventos:

(I) - se qualquer das partes entrar em regime de falência, concordata, liquidação judicial ou extra judicial;

(II) - se o FRANQUEADO deixar de conduzir seus negócios de maneira condizente com a ética comercial e consoante com os padrões aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA;

(III) - se o FRANQUEADO atrasar quaisquer pagamentos devidos a FRANQUEADORA e/ou seus LICENCIADOS, bem como não observar os termos e condições de pagamento estipulados;

(IV) - se houver alteração na composição de capital social do FRANQUEADO sem o prévio e expresso consentimento da FRANQUEADORA;

(V) - se o FRANQUEADO deixar de ter posse, direta ou indiretamente, dos poderes de gestão de seus negócios;

(VI) - se o FRANQUEADO reincidir em qualquer das falhas que venha a cometer, mencionados no item III acima, mesmo que já tenha corrigido a primeira ocorrência;

(VII) - casos fortuitos e de força maior.

13.2 - Na ocorrência de qualquer um dos eventos mencionados na cláusula acima, que impliquem em inadimplemento do FRANQUEADO, a FRANQUEADORA poderá ainda, a seu critério, optar por suspender ou alterar determinadas condições favoráveis dadas ao FRANQUEADO, tais como fornecimento e prazos de pagamento.

13.3 - Uma vez rescindindo ou terminado o presente contrato, a FRANQUEADA fica obrigada, sob as penas da Legislação que regula a matéria, a não utilizar a marca e o logotipo de que é titular a FRANQUEADORA, além de emblemas, sistemas operacionais, documentos impressos em uso ou em estoque no prazo máximo de 30(trinta) dias a contar da data da rescisão ou término do presente contrato. Fica igualmente vedado a FRANQUEADA a qualquer tempo a fabricação de produtos similares aos da FRANQUEADORA.

13.4 - A FRANQUEADORA poderá, ainda, rescindir o presente Contrato de Franquia caso o FRANQUEADO deixe de ser locatário ou proprietário, por qualquer motivo, do ponto comercial onde esta situada a loja.

13.5 - Caso o presente Contrato de Franquia seja rescindido sem justa causa, a parte designada como solicitante deverá pagar à outra, dentro de 30 dias a contar da data da rescisão, uma multa equivalente a US$ ................ (...........) americanos.

13.6 - No término ou rescisão deste Contrato de Franquia, por qualquer motivo que seja, o FRANQUEADO deverá devolver a FRANQUEADORA todos os documentos publicados que lhe tiverem sido entregues em decorrência do presente instrumento legal, bem como, imediatamente, deixar de divulgar a MARCA .........., Do mesmo modo, quando do término ou rescisão desse Contrato, todos os pagamentos devidos pelo FRANQUEADO a FRANQUEADORA terão seus vencimentos automaticamente antecipados.

13.7 - No caso de término do presente Contrato de Franquia sem que haja a renovação do mesmo, bem como a hipótese de rescisão contratual, por qualquer motivo que seja, a FRANQUEADORA terá a opção de adquirir do FRANQUEADO os produtos da loja pelo preço de venda originalmente determinados pelo FRANQUEADO. Não concretizada esta transação, poderá o FRANQUEADO comercializar os produtos disponíveis, obedecendo, entretanto, até o término do estoque, as instruções da FRANQUEADORA para a venda dos mesmos.

13.8 - Após a assinatura desse Contrato, fica vedado a FRANQUEADORA a comercialização de produtos do mesmo seguimento de mercado da FRANQUEADORA, NOTADAMENTE os de "SURF WEAR" ( confecções no estilo "surf") acessórios, bolsas, bijuterias, óculos, calçados e roupas de neoprene (indumentária para esportes náuticos).

14 - INDENIZAÇÃO

14.1 - As partes estabelecem neste ato, a título de perdas e danos pré-fixados, a quantia mencionada na cláusula 13.5 deste contrato, a ser paga pelo FRANQUEADO a FRANQUEADORA e vice-versa, caso haja descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições ora pactuadas, sem prejuízo do disposto no item 13.1 acima mencionado e das medidas judiciais cabíveis.

15 - CONFIDENCIALIDADE

15.1 - O FRANQUEADO se compromete, através de seus sócios, prepostos e empregados, a manter a mais estrita confidencialidade em relação ao conteúdo de quaisquer informações que vier a receber da FRANQUEADORA ou de tomar conhecimento em virtude do presente Contrato, mesmo após o término ou rescisão do mesmo, devendo o FRANQUEADO, neste caso, também devolver imediatamente a FRANQUEADORA todo o material dele recebido para a consecução do presente instrumento legal.

Parágrafo Único: O FRANQUEADO, limitar-se-á a transmitir aos seus funcionários e prepostos, e tão somente a estes, apenas as orientações e informações essenciais ao desempenho de suas tarefas.

15.2 - O FRANQUEADO não pode fazer ou admitir que façam cópias de material promocional ou de qualquer outra informação disponibilizada pela FRANQUEADORA.

15.3 - Ao FRANQUEADO é expressamente vedada a utilização da marca de Industria e Comercio ................. em sua denominação ou razão social, nome fantasia, e-mail ou qualquer registro em Junta Comercial e demais órgãos competentes.

16 - GARANTIAS

16.1 - Assinam também o presente instrumento legal, na qualidade de fiadores e principais pagadores solidariamente responsáveis com o FRANQUEADO por todas as obrigações aqui assumidas, o Sr. ....................., Brasileiro, casado, portador do Registro Geral (RG) nº .................., CIC(MF) ................., residente à rua .......... nº ........ bairro ..................., cidade de ......................... , estado .............., e a Sra. ................, Brasileira, casada, portadora do Registro Geral nº .................., CIC(MF) ................., residente à rua ............... nº ........ bairro ..................., cidade de .......................... , estado .............., que declaram renunciar a todos os benefícios de ordem e de exoneração.

17 - CESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS

17.1 - fica convencionado por meio desse Contrato que, caso o FRANQUEADO deseje, durante a vigência do presente Contrato ou quando do seu término e por rescisão contratual, por motivo qualquer que seja, ceder ou transferir sua FRANQUIA ou ponto comercial, a FRANQUEADORA terá preferência absoluta em adquiri-lo. E terá um prazo normal de trinta dias para exercer o direito de preferência, após receber notificação do FRANQUEADO, por escrito, indicando o valor e as condições pretendidas, bem como o nome, endereço e telefone dos eventuais pretendentes. É vedada ao FRANQUEADO a cessão ou transferência total ou parcial do presente Contrato, sob qualquer hipótese. O descumprimento deste dispositivo acarretará a imediata rescisão do Contrato, salvo sob expressa autorização da FRANQUEADORA.

17.2 - Em caso de morte ou cessão total ou parcial do FRANQUEADO, a FRANQUEADORA reserva-se no direito de proceder a avaliação dos herdeiros e sucessores, com os mesmos critérios de avaliação utilizados para a escolha de FRANQUEADOS.

Parágrafo Único: A presente cláusula só se aplica se o Contrato Social do FRANQUEADO prevê a continuidade da sociedade pelos herdeiros no caso de morte de um dos sócios ou de ambos.

17.3 - Caso o herdeiro ou sucessor não seja aprovado como FRANQUEADO, os mesmos poderão optar pela captação de novo FRANQUEADO, devendo tal fato ocorrer em até 90 (noventa) dias após o acontecido. Decorrido este prazo, a FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente Contrato de Franquia, sem que haja qualquer tipo de indenização as partes.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A FRANQUEADORA obriga-se a comercializar em sua loja EXCLUSIVAMENTE produtos da marca ................., ou de empresas por ela LICENCIADAS, podendo somente ter adquirido destas os produtos da marca da FRANQUEADORA, ou seja, ....................., e, que constam na relação fornecida pela FRANQUEADORA. A FRANQUEADA, apenas poderá comercializar produtos diversos dos previstos neste Contrato, ou seja, de outras marcas, mediante autorização expressa e por escrito da FRANQUEADORA.

E, por estarem firmados

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

____________________

FRANQUEADORA

____________________

FRANQUEADA

____________________

TESTEMUNHAS(1)

CPF:

____________________

TESTEMUNHAS(2)

CPF:
